
A Cooperativa Frísia inaugurou na sexta-feira, dia 14, em Paraíso do Tocantins (TO), um novo Centro Demonstrativo 
experimental, com área total de 14 hectares, sendo 334 faixas de soja, milho e sorgo e seis ensaios de longa duração de 
gesso e calcário. A inauguração ocorreu durante o 1° Show Tecnológico do Cerrado, realizado pela cooperativa na Fazenda 
Santa Maria.

A cooperativa possui uma área agricultável com cerca de 25 mil hectares e um total de 52 cooperados. No evento,
a cooperativa mostrou aos participantes as mais recentes novidades em manejo de doenças e pragas, variedades de soja, 
bem como os lançamentos de novos produtos. Durante a programação, foram apresentados aos participantes informações 
sobre fitopatologia, mecanização agrícola, agricultura de precisão, solos e fitotecnia.

Marcelo Cortes Cavazotti, gerente de Negócios Agrícolas da Frísia, afirmou que os 95 anos de história da cooperativa estão 
se estendendo para o Tocantins e que o evento serviu para divulgar técnicas aos cooperados e aos demais produtores da 
região. “Foi uma oportunidade para eles conseguirem ver anos de pesquisa”. Marcelo Cavazotti lembra que os produtores 
conheceram mais de 50 variedades de soja. 

O Show Tecnológico foi uma oportunidade de mais conhecimento sobre, por exemplo, 
a variedade ideal, a melhor época para plantio, entre outras questões.

Clique para ler a matéria na íntegra.

FRÍSIA INAUGURA CENTRO DEMONSTRATIVO
EXPERIMENTAL NO 1º SHOW TECNOLÓGICO
DO CERRADO

INFORMAÇÕES COM A QUALIDADE FRÍSIA!
Edição 8 - Ano 2020 - 21 de fevereiro a 01 de março

https://emfoco.frisia.coop.br/2020/02/cooperativa-inaugura-centro-demonstrativo-experimental-com-area-total-de-14-hectares-na-cidade-de-paraiso-do-tocantins/
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EXPEDIENTE CARNAVAL 24 E 25 DE FEVEREIRO

EXPEDIENTE 01 DE MARÇO - POSTOS DE COMBUSTÍVEIS
Informamos que no dia 01 de março, os Postos de Combustíveis Frísia, em Carambeí e Tibagi, estarão fechados, devido a 
treinamento de normas regulamentadoras.

ATENDIMENTO DE SAFRA – UBS
A UBS informa aos produtores de sementes que, para a Safra 2019/2020, será adotado um novo procedimento para 
melhoria da qualidade da semente internalizada, através do uso do Teste de Tetrazólio, que identifica a qualidade de uma 
amostra retirada dos campos, com antecedência de 03 dias à colheita. 

Nesse sentido, salientamos que a colheita dos campos de sementes deverá ser informada com 05 dias de antecedência 
aos Engenheiros Agrônomos Responsáveis Técnicos - tempo necessário para realizar a coleta da amostra.
O horário de recebimento de sementes de soja durante o mês de fevereiro, em Ponta Grossa II e Tibagi III, será:

•   Segunda à sexta-feira: 07h30 à 18h;
•   Sábado e domingo: regime de plantão - havendo necessidade, informar a UBS até sexta-feira, para fins de organização 	
     interna.

Em caso de dúvidas ou mais informações, entrar em contato com os responsáveis:

UNIDADE 24/FEV 25/FEV
Carambeí - Administrativo Plantão Plantão

Carambeí - Arm.Sec./Rações/Insumos/Lojas Normal Normal

Carambeí - Posto de Combustível/TRR 06h às 20h 06h às 18h

Imbaú Normal Normal

Imbituva Normal Normal

Irati Normal Fechado

Palmeira Normal Fechado

Piraí Normal Fechado

Ponta Grossa - Administrativo Normal Fechado

Ponta Grossa - Arm.Sec./UBS/Insumos/Lojas Normal Normal

Prudentópolis Normal Fechado

Teixeira Soares Normal Normal

Terra Nova Normal Fechado

Tibagi - I, II e II Normal Normal

Tibagi - Posto de Combustível 07h às 20h 07h às 18h

Tocantins Normal Normal

Tronco Normal Fechado

Plantão Logística: Marcio (42)3231-9199 Helton (42)3231-8974

Plantão Suinocultura: Grasiela (42)98866-0980

FILIAL NOME CARGO TELEFONE
UBS PG II Humberto de Alencar Pontes Supervisor (42) 98806-1344
UBS PG II Cirlene Waceliko Responsável Técnico (42) 98403-7259
UBS TB III Diego Kachinski Nessel Responsável Técnico (42) 98868-4643
UBS TB III Guilherme dos Santos Machado Supervisor (42) 98855-2503
PG II/TB III Jeisson Franke Coordenador Industrial UBS (42) 98803-5869
PG II/TB III Luiz Henrique Deschamps Coordenador de Produção e LAS (42) 98403-7269



CATÁLOGO DE TOUROS 2020 INTERCOOPERAÇÃO
Confira os valores da tabela 2020 do Catálogo de Touros da Intercooperação: http://bit.ly/catalogotouros2020

Os pedidos podem ser realizados diretamente com os representantes das empresas ou com Mariane, da Pecuária, através 
do e-mail: mariane.sviercoski@frisia.coop.br. Vigência do catálogo: 01/02/2020 a 30/11/2020.

VENDA DE MAQUINÁRIO - FÁBRICA DE RAÇÃO
Devido à mudança de maquinário, a Fábrica de Ração coloca à venda quatro compressores à pistão. São três 
compressores de 60 pés e um de 20 pés, todos com reservatório, reformados recentemente e em bom estado de 
conservação. Os interessados deverão entrar em contato com o setor de Manutenção, através do telefone
(42) 3231-9194.

RECEBIMENTO DE SOJA - CARAMBEÍ
Informamos que a unidade de Carambeí receberá Soja Transgênica e Soja Transgênica Intacta a partir
do dia 17 de fevereiro. Em caso de dúvidas, entrar em contato pelos telefones: (42) 3231-9183 ou 3231-9094.

VENDA DE COMPOSTO ORGÂNICO - UPL 
A Unidade Produtora de Leitões (UPL) está fazendo a programação para retirada de composto orgânico para utilização 
em lavouras.

Para adquirir o composto e receber mais informações sobre o laudo técnico, valores e datas das retiradas, entrar em 
contato com Maria Fernanda (41) 99624-6635 ou Franciele (42) 3231-9370.

RESÍDUOS AGRÍCOLAS – IMBAÚ
A Cooperativa abre licitação para retirada de resíduos agrícolas (resíduos das máquinas de limpeza de grãos, ex.: sabugo, 
palhas, casquinhas etc.) da unidade de Imbaú. 

Os interessados deverão encaminhar seu lance através do Formulário de Proposta, em envelope fechado, ao 
Departamento Ambiental, até 13 de março de 2020.

Acesse o Edital Resíduos Agrícolas pelo link: http://bit.ly/editalresiduosagricolaspdf

GESSO AGRÍCOLA 
Atenção aos novos valores do gesso agrícola (preço FOB), válidos para retirada até 28/02.

•   Retirada em Cajati/SP (ORION): R$ 68,40.
•   Retirada em Imbituba/SC (SULGESSO): R$ 55,50.
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CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA GRIPE 2020 
Informamos que está aberta a campanha de vacinação contra o vírus influenza, causador da gripe e outras complicações. 
Neste ano, a Unimed disponibilizará a vacina Tetravalente (duas Cepas do vírus A e duas Cepas do vírus 😎, no valor de 
R$ 49,00 por dose, a ser debitado na conta corrente do associado. A campanha abrange os beneficiários do convênio, 
familiares e colaboradores das propriedades.ʋ

A vacinação, por parte da Unimed, está prevista para ocorrer entre os meses de abril e junho, em data e local a serem 
confirmados posteriormente.

Os interessados deverão reservar suas doses, impreterivelmente, até o dia 26 de fevereiro de 2020 (prazo 
prorrogado), com Sibele, da Fundação Frísia: sibele.oliveira@fundacaofrisia.com.br  (42) 3231-9752 | (42) 99123-8871.

LIVRO CAIXA DIGITAL DO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA 
A Receita Federal do Brasil publicou ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019, que dispõe 
sobre a versão 1.2 do leiaute e manual de preenchimento do Livro Caixa Digital do Produtor Rural Pessoa Física (LCDPR), 
de que trata o art. 23-A da Instrução Normativa SRF nº 83, de 11 de outubro de 2001, onde a obrigatoriedade é para todos 
os produtores rurais pessoa física atendam ao requisito abaixo:

Art. 23-A. A partir do ano-calendário de 2019 o produtor rural que auferir, durante o ano, receita bruta total da atividade 
rural superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) R$ 7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil 
reais)* deverá entregar, com observância ao disposto no § 4º do art. 23, arquivo digital com a escrituração do Livro Caixa 
Digital do Produtor Rural (LCDPR), observado o disposto no § 5º. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1903, 
de 24 de julho de 2019).

*Para o ano-calendário de 2019, excepcionalmente, o limite previsto no caput para obrigatoriedade de entrega do LCDPR 
será de R$ 7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil reais).

A entrega do arquivo digital, que contém o LCDPR escriturado e assinado através de Certificado Digital, deverá ser 
realizada até o final do prazo de entrega da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física do respectivo ano-
calendário (30/04/2020).

Segue link com material complementar de Perguntas e Respostas da RFB: http://bit.ly/livrodigitaldoprodutorrural 

FUNRURAL 2020 
A Receita Federal do Brasil publicou INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1867, DE 25 DE JANEIRO DE 2019, a qual regulamenta 
como os produtores poderão fazer a opção do recolhimento da contribuição destinada à Seguridade Social, prevista na 
Lei 13.606 de 2018.

A Instrução Normativa 1.867/19 também estabelece que o produtor deverá apresentar à cooperativa a declaração pela 
opção do recolhimento em folha de pagamento, as contribuições previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212.
Portanto, com base na Instrução Normativa, a RFB disponibilizou o ANEXO V, cujo preenchimento compete ao produtor 
rural que optar por contribuir com base na folha de salários.

A Receita Federal do Brasil publicou INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1867, DE 25 DE JANEIRO DE 2019, a qual regulamenta 
como os produtores poderão fazer a opção do recolhimento da contribuição destinada à Seguridade Social, prevista na 
Lei 13.606 de 2018.

A Instrução Normativa 1.867/19 também estabelece que o produtor deverá apresentar à cooperativa a declaração pela 
opção do recolhimento em folha de pagamento, as contribuições previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212.
Portanto, com base na Instrução Normativa, a RFB disponibilizou o ANEXO V, cujo preenchimento compete ao produtor 
rural que optar por contribuir com base na folha de salários.
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Os produtores que optaram em recolher a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, preencherão e enviarão 
a SEFIP e efetuarão o recolhimento da contribuição através da GPS. Em seguida, estes dois documentos devem ser 
encaminhados para a Cooperativa, para comprovar
a opção escolhida.

É importante frisar que permanece a obrigatoriedade de retenção, por parte da Cooperativa, da contribuição devida 
ao SENAR, na alíquota de 0,20%, prevista no art. 6º da Lei 9.528/97, incidente sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização da produção rural.

Indiferente de terem enviado os documentos supracitados em 2019, os mesmos deverão ser enviados novamente em 
2020, visto que se trata de uma opção anual. Os documentos e as declarações podem ser enviados por e-mail (jackson.
oshiro@frisia.coop.br) e a via original para o endereço abaixo:

Av. dos Pioneiros, 2324, Centro
CEP 84145-000 – Carambeí/PR
Caixa Postal 1101 
A/C: Patrycia ou Jackson - Controladoria

Prazos para envio à Frísia:
•   Da Declaração assinada: no máximo até o dia 10/02/2020 - PRAZO ENCERRADO.
•   Da SEFIP e GPS: no máximo até o dia 28/02/2020.

Para demais dúvidas técnicas, orientamos procurar seu contador.

AGENDA

TREINAMENTOS

TREINAMENTOS
SIGMA ABC

25/02
13H30 ÀS 16H30
AUDITÓRIO �FUNDAÇÃO ABC
CASTRO - PR

TREINAMENTOS
SIGMA ABC

28/02
13H30 ÀS 16H30
AUDITÓRIO �FUNDAÇÃO ABC
CASTRO - PR

FEIRAS E EVENTOS

Clique para ver as informações completas sobre programação e inscrições.

NOITE DE CAMPO

06/03
17H30
CDE PONTA GROSSA
PONTA GROSSA - PR

https://emfoco.frisia.coop.br/todos-os-eventos/


MURAL DE AVISOS

http://emfoco.frisia.coop.br
http://bit.ly/CronogramaAtitudeSustentavel

